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PORTARIAS

PORTARIA Nº 292/2020

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 131, inciso VI, da Lei nº
1.284, de 17 de dezembro de 2001, art. 349, inciso VI, do Regimento Interno, e com
fulcro no art. 4º da Resolução Administrativa 6, de 17 de dezembro de 2014,

                       
R E S O L V E:
 
Art. 1º  Conceder Auxílio-Creche ao servidor Vilmon Albino Ferreira

Filho, Assessor Especial de Gabinete de Conselheiro, matrícula nº 24.568-
7, no período de março a junho de 2020, em benefício de sua filha Alice Pagani
Ferreira.

Documento assinado eletronicamente por SEVERIANO JOSE
COSTANDRADE DE AGUIAR, PRESIDENTE, em 15/04/2020, às
12:45:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tce.to.gov.br/sei/processos/verifica.php informando o código
verificador 0317381 e o código CRC 2C776BAE.

PORTARIA Nº 291/2020

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 349, inciso VI, do
Regimento Interno c/c o art. 131, inciso VI, da Lei Estadual nº 1.284, de 17 de
dezembro de 2001, e

Considerando o contido no processo nº 20.000979-6 (SEI-TCE/TO)
e 2019.42.904871PA-IGEPREV, e ainda o Parecer Jurídico 72 (0316782), confirmado
pela Decisão 28 (0317222) do Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do
Estado do Tocantins,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder Abono de Permanência a servidor ALUZAIR

BANDEIRA BRITO LIMA, ocupante do cargo de Assistente de Controle Externo,
matrícula nº 23.528-8, a partir de 24 de setembro de 2019, nos termos do art. 47 c/c
art. 75-A, inciso V, da Lei Estadual nº 1.614/2005, com redação determinada pela Lei
Estadual nº 2.581/2012, haja vista o implemento das condições para aposentadoria.

Art. 2º  Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por SEVERIANO JOSE
COSTANDRADE DE AGUIAR, PRESIDENTE, em 15/04/2020, às
12:45:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tce.to.gov.br/sei/processos/verifica.php informando o código
verificador 0317356 e o código CRC 42CCB93F.

ATOS

ATO Nº 106/2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 131, incisos I e VI da
Lei nº 1.284, de 17 de dezembro de 2001, e o art. 349, incisos I e VI do Regimento
Interno, 

 
 R E S O L V E:
 
 Art. 1º  Retificar o Ato nº 43/2020,  publicado no Boletim Oficial

TCE/TO nº 2481, referente às férias da servidora  LUCIENE CONCEIÇÃO DE
FREITAS, Auditor de Controle Externo, matrícula nº 23.897-0,  nos seguintes termos:

 
Onde se lê: "anteriormente marcadas para o período de 03 a 17 de

fevereiro de 2019"
Leia-se: "anteriormente marcadas para o período de 03 a 17 de

fevereiro de 2020"

Documento assinado eletronicamente por SEVERIANO JOSE
COSTANDRADE DE AGUIAR, PRESIDENTE, em 15/04/2020, às
12:45:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tce.to.gov.br/sei/processos/verifica.php informando o código
verificador 0315961 e o código CRC 1151C829.

ATO Nº 118/2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 131, incisos I e IX,
da Lei nº 1.284, de 17 de dezembro de 2001, e 349, inciso I e IX, do Regimento
Interno, 

 
R E S O L V E:
 
Art. 1º  Retificar o Ato nº 68/2020, nos seguintes termos: onde se lê: 13 a

27 de abril de 2020, leia-se: 13 a 26 de abril de 2020.
Art. 2º Suspender a fruição do recesso regimental da servidora DANIELE

MIRANDA MENDONÇA, Assessor Especial de Gabinete de Conselheiro, matrícula
nº 27.001-3, anteriormente marcadas para o período de 13 a 26 de abril de 2020.

Art. 3º  Remarcar o saldo remanescente de 14 dias para o período de 15 a
28 de junho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por SEVERIANO JOSE
COSTANDRADE DE AGUIAR, PRESIDENTE, em 15/04/2020, às
12:45:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tce.to.gov.br/sei/processos/verifica.php informando o código
verificador 0317898 e o código CRC 58FC2442.

RECOMENDAÇÕES

RECOMENDAÇÃO Nº 4/2020

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO

DO TOCANTINS - MPC/TO, por intermédio de seus Procuradores abaixo
assinados, no uso de suas atribuições institucionais e legais, que lhe são conferidas
pelo artigo 127 c/c o artigo 130 da Constituição Federal de 1988, pela Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público (Lei n.º 8.625/1993), assim como pelo artigo 145 da
Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins (Lei n.º 1.284/2001), e

CONSIDERANDO a situação de pandemia, assim declarada pela
Organização Mundial de Saúde - OMS, em 11 de março de 2020, em decorrência da
infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID - 19) e sua notória escala nacional
que ultrapassa os limites da saúde e alcança danos de ordem econômica e social em
todos os estados federados;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 188, de 3 de fevereiro de 2020, do
Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância
Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-
nCoV), bem como a Portaria n.º 356, de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a
regulamentação e operacionalização do disposto na Lei n.º 13.979, de 6 de fevereiro
de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n.º 6, de 20 de março de 2020,
que reconhece o estado de calamidade pública no território nacional, exclusivamente
para os fins do artigo 65 da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000,
notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais previstos no
artigo 2º da Lei n.º 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da limitação de empenho de
que trata o artigo 9º da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000;

CONSIDERANDO a Medida Provisória n.º 926, de 20 de março de 2020,
que altera a Lei n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para dispor sobre
procedimentos para aquisição de bens, serviços e insumos destinados ao
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO que o Estado do Tocantins reconhece o estado de
calamidade que atinge a população de seu território, nos termos do Decreto Estadual
n.º 6.072, de 21 de março de 2020;

CONSIDERANDO que, possivelmente, em decorrência da mencionada
pandemia, os órgãos jurisdicionados, tanto na esfera estadual quanto na municipal,
socorrer-se-ão da prerrogativa prevista no artigo 24, inciso IV, da Lei n.º 8.666/1993,
que autoriza que o Poder Executivo aumente créditos orçamentários e permite a
compra ou contratação de bens e serviços de forma simplificada;

CONSIDERANDO, ainda, a recente disposição introduzida em nosso
ordenamento jurídico, através do artigo 4º da Lei n.º 13.979/2020, que torna
dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e
insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do
coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO que o conceito vigente para situação de emergência e
estado de calamidade pública estão descritos no artigo 2º do Decreto n.º 7.257, de 04
de agosto de 2010, sendo considerada situação de emergência a situação anormal,
provocada por desastres, causando danos e prejuízos que impliquem o
comprometimento parcial da capacidade de resposta do poder público do ente
atingido, e o estado de calamidade pública a situação anormal, provocada por
desastres, causando danos e prejuízos que impliquem o comprometimento substancial
da capacidade de resposta do poder público do ente atingido;

CONSIDERANDO a necessidade de resguardar a responsabilidade fiscal
dos gestores públicos que não se incluam nos critérios necessário para a decretação de
situação de emergência e estado de calamidade pública e, por conseguinte, não fazem
jus ao disposto no artigo 65 da Lei Complementar n.º 101/2000 e no artigo 24, inciso
IV, da Lei n.º 8.666/1993;

CONSIDERANDO o Ato n.º 117/2020 deste Ministério Público de
Contas, que criou a comissão especial para acompanhamento das ações decorrentes
do estado de emergência provocado pela pandemia do coronavírus (COVID-19) no
âmbito dos órgãos e entidades da administração pública estadual e municipal, e
adotou outras providências;

CONSIDERANDO que o artigo 3º, inciso IV, do Ato supracitado atribui
à comissão especial a conferência e identificação no tocante ao preenchimento dos
requisitos pelos Municípios e pelo Estado quanto à necessidade de decretação de
calamidade pública;

CONSIDERANDO que o artigo 2º, §1º, da Portaria n.º 743, de 26 de
março de 2020, do Ministério do Desenvolvimento Regional, estabelece rito
específico para o reconhecimento federal das situações de anormalidade decretadas
pelos entes federados, decorrentes de desastre relacionado à contaminação pelo novo
coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o Ofício n.º 273/2020 do Gabinete da Presidência do
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, encaminhado ao Presidente da
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, que apresenta algumas orientações e
solicitações ao Poder Legislativo Estadual, as quais se fazem necessárias devido à
instalada pandemia proveniente do novo Coronavírus (COVID-19), com especial
relevo à importância em estabelecer uma criteriosa apreciação nos processos de
decretação de estado de calamidade ou estado de emergência, em cumprimento ao que
estabelece o artigo 65 da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 6.083, de 13 de abril de 2020,
que dispõe sobre recomendações gerais aos Chefes de Poder Executivo Municipal
para o enfrentamento da pandemia da COVID-19, recomendando a adoção de
medidas para o Distanciamento Social Seletivo (DSS), em consonância com os
Boletins Epidemiológicos n.º 7 e n.º 8, do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público de Contas a
defesa, perante o Tribunal de Contas, da ordem jurídica e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, a teor do disposto nos artigos 127 e seguintes da
Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO que entre as competências institucionais do
Ministério Público figura a expedição de recomendações aos poderes estaduais e
municipais para o exercício da defesa dos direitos assegurados nas Constituições
Federal e Estadual, nos termos do artigo 27, I, parágrafo único, e inciso IV da Lei n.º
8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público - LONMP);

 
Este órgão Ministerial RESOLVE expedir, em caráter

orientativo, RECOMENDAÇÃO aos titulares do Poder Executivo Municipal para
que:

 
a) observem a necessidade da decretação de situação de emergência ou

estado de calamidade pública, sendo imprescindível o atendimento dos procedimentos
e critérios estabelecidos no artigo 2º, §1º, da Portaria n.º 743, de 26 de março de 2020,
do Ministério do Desenvolvimento Regional;

b) caso já tenham expedido o decreto de situação de emergência ou estado
de calamidade pública, os jurisdicionados poderão utilizar os modelos de contratações
fundamentadas na Lei n.º 13.979/2020, demonstrando a devida pertinência em relação
à situação concreta, com pesquisa de preços comprovada por documentos idôneos e
ampla divulgação no Portal da Transparência, bem como mantendo a vigilância
quanto ao disposto no artigo 24 da Lei n.º 8.666/1993;

c) enviem ao Ministério Público de Contas do Tocantins os atos
normativos referentes às declarações de situação de emergência ou estado de
calamidade pública;

d) adotem todas as medidas administrativas necessárias ao cumprimento
das regras restritivas decorrentes do combate à pandemia da COVID-19,
especialmente aquelas previstas em normas e orientações federais e estaduais, com
destaque ao Decreto Estadual n.º 6.083, de 13 de abril de 2020, que mantém a
determinação de evitar aglomerações, entre outras providências.

 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por ZAILON MIRANDA LABRE
RODRIGUES, PROCURADOR DE CONTAS, em 15/04/2020, às
15:48:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Documento assinado eletronicamente por JOSE ROBERTO TORRES
GOMES, PROCURADOR GERAL DE CONTAS, em 15/04/2020, às
15:52:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Documento assinado eletronicamente por OZIEL PEREIRA DOS
SANTOS, PROCURADOR DE CONTAS, em 15/04/2020, às 15:53:43,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Documento assinado eletronicamente por MARCOS ANTONIO DA SILVA
MODES, PROCURADOR DE CONTAS, em 15/04/2020, às 16:24:39,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Documento assinado eletronicamente por MARCIO FERREIRA BRITO,
PROCURADOR DE CONTAS, em 15/04/2020, às 17:57:45, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tce.to.gov.br/sei/processos/verifica.php informando o código
verificador 0318226 e o código CRC 6042B102.

DECISÕES

15/04/2020

- 1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA -

O Tribunal de Contas do Estado, no exercício de suas competências
constitucionais e legais, ao apreciar e/ou julgar as matérias sob sua jurisdição,
proferiu as decisões abaixo identificadas, acerca das quais ficam os responsáveis,
interessados e seus procuradores, no que couber, devidamente intimados e/ou citados
para os fins de comunicação dos atos processuais, previstos no artigo 27 da Lei nº
1.284/2001, inclusive para interposição de Recursos, aprovada pelas Resoluções nº
341 e 342/2013. A publicação eletrônica no Boletim Oficial substitui qualquer outro
meio de ciência que não esta, para quaisquer efeitos legais, à exceção dos casos que
por lei, exigem a intimação ou vista pessoal.

RESOLUÇÃO Nº 125/2020-PLENO
1. Processo nº: 2264/2020
2. Classe/Assunto: 7.DENUNCIA E REPRESENTAÇÃO

2.REPRESENTAÇÃO - EM FACE DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL -
EDITAL 004/2020 QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA
JURÍDICA PARA REALIZAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
URBANA (REURB) DE INTERESSE SOCIAL.

3. Representante(s): GESIEL ORCELINO DOS SANTOS - CPF: 57634858153
LEANDRO DIAS DA SILVA - CPF: 00696457105
STEFANY CRISTINA DA SILVA - CPF: 00472427105

4. Origem: STEFANY CRISTINA DA SILVA
5. Órgão
vinculante:

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DE FÁTIMA
6. Relator: Conselheiro NAPOLEÃO DE SOUZA LUZ SOBRINHO
7. Distribuição: 4ª RELATORIA

EMENTA: ADMINISTRATIVO. REPRESENTAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO
PRESENCIAL. RESTRIÇÃO EDITALÍCIA. EXIGÊNCIA NA FASE DE
HABILITAÇÃO. INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL NA
SECCIONAL TOCANTINS (OAB/TO) E APRESENTAÇÃO DE CURRICULUM.
FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. REQUISITOS ATENDIDOS.
SUSPENSÃO. RATIFICAR MEDIDA CAUTELAR. 

                       8. Decisão:

Examinado e discutido o Requerimento n° 01/2020 da lavra do
Conselheiro Napoleão de Souza Luz Sobrinho, versando sobre solicitação da
ratificação do Despacho nº 233/2020, proferido nos autos do processo nº 2264/2020,
e

Considerando o art. 19 da Lei nº 1284/2001;

Considerando tudo mais que dos autos consta;

RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, reunidos
em Sessão Plenária, ante as razões expostas no Requerimento nº 01/2020, em:

8.1 Ratificar o DESPACHO de Medida Cautelar nº 233/2020, exarado no
Processo nº 2264/2020, por meio da qual foi determinada à Prefeitura Municipal
de Oliveira de Fátima/TO a SUSPENSÃO CAUTELAR DOS ATOS
DECORRENTES DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2020, destinado a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria
jurídica para realização de Regularização Fundiária Urbana (REURB) de
interesse social; ou ALTERNATIVAMENTE, para o prosseguimento do certame
referido, adotasse medidas corretivas que foram listadas no item 6.38 do Despacho
retro, até que o Tribunal se manifeste definitivamente sobre a matéria, sob pena
de multa pelo descumprimento, com fulcro no art. 39, inciso IV, da Lei nº
1.284/2001 c/c art. 159, inciso IV, do Regimento Interno do TCE/TO.

8.2 determinar:

8.2.1 o encaminhamento de cópia da presente deliberação aos
Responsáveis;

8.2.2 que a Secretaria do Pleno – SEPLE, proceda a juntada desta
deliberação aos autos nº 2264/2020 para que prossiga o seu trâmite legal e
regimental;

8.2.3 a publicação da Resolução no Boletim Oficial do Tribunal de Contas,
para que surta os efeitos legais necessários.

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capital do
Estado, aos dias 15 do mês de abril de 2020 .

Presidiu o julgamento o, Conselheiro SEVERIANO JOSÉ COSTANDRADE DE
AGUIAR.   Votaram com o Relator os Conselheiros José Wagner Praxedes,  Doris
de Miranda Coutinho, Manoel Pires dos Santos,  André Luiz de Matos Gonçalves
e Alberto Sevilha. Presente, representando o Ministério Público de Contas junto ao
Tribunal, o Procurador JOSE ROBERTO TORRES GOMES. O resultado
proclamado foi Unanimidade.

Documento assinado eletronicamente por: 
SEVERIANO JOSE COSTANDRADE DE AGUIAR, PRESIDENTE (A), em
15/04/2020 às 14:21:40, conforme art. 18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº
01/2012.

NAPOLEAO DE SOUZA LUZ SOBRINHO, RELATOR (A), em 15/04/2020
às 14:04:38, conforme art. 18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

JOSE ROBERTO TORRES GOMES, PROCURADOR (A) GERAL DE
CONTAS, em 15/04/2020 às 15:39:08, conforme art. 18, da Instrução Normativa
TCE/TO Nº 01/2012.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.tce.to.gov.br/valida/econtas informando o código verificador 58948 e
o código CRC B568DAB

RESOLUÇÃO Nº 124/2020-PLENO
1. Processo nº: 4089/2020
2. Classe/Assunto: 7.DENUNCIA E REPRESENTAÇÃO

2.REPRESENTAÇÃO - EM FACE DO PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL
08/2020 ? SRP, CUJO OBJETO CONSISTE NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE FROTA VEICULAR,
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

3. Representante(s): EDSONIA ARAUJO DA SILVA - CPF: 60026278120
JOSE PEDRO SOBRINHO - CPF: 73130958487

4. Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
5. Órgão
vinculante:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA
6. Relator: Conselheira DORIS DE MIRANDA COUTINHO
7. Distribuição: 5ª RELATORIA

EMENTA: ADMINISTRATIVO. REPRESENTAÇÃO. IRREGULARIDADE EM
LICITAÇÃO. AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES. RATIFICAR MEDIDA
CAUTELAR. 

8. Decisão:

VISTOS, relatados e discutidos esses autos de Representação formulada pela
Coordenadoria de Análise de Atos, Contratos e Fiscalização de Obras e Serviços de
Engenharia deste Tribunal - CAENG, responsável pelo levantamento de auditoria no
SICAP-LCO, em face do Pregão Presencial nº 08/2020 – SRP, cujo objeto consiste na
contratação futura e parcelada de empresa especializada em serviços de manutenção de
frota veicular, máquinas e equipamentos para atender o Município de Nova Olinda –
TO, no valor estimado de R$ 728.699,06.

Considerando os fatos apresentados pela Coordenadoria de Análise de Atos, Contratos,
Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia;

Considerando a presença dos requisitos ensejadores da emissão de medida cautelar,
quais sejam: a fumaça do bom direito e o perigo na demora;

RESOLVEM, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, reunidos em Sessão
Plenária, diante das razões expostas pela Relatora, em:

8.1. Com fulcro no art. 19, §2º, da Lei nº 1.284/200, ratificar a Decisão Cautelar
inserta no despacho nº 273/2020, por meio do qual determinou-se monocraticamente a
suspensão de todos os atos decorrentes do Pregão Presencial nº 08/2020 – SRP, cujo
objeto consiste na contratação futura e parcelada de empresa especializada em serviços
de manutenção de frota veicular, máquinas e equipamentos para atender o Município de
Nova Olinda – TO, no valor estimado de R$ 728.699,06, na fase em que se encontra,
até que sejam apresentadas justificativas com medidas saneadoras pertinentes (correção
quanto ao vício apontado, republicação do edital com remarcação de data de abertura e
disponibilização do instrumento convocatório em meio eletrônico), oportunidade em
que se decidirá a respeito da manutenção ou não desta tutela inibitória.

8.2. Determinar à Secretaria do Pleno que:

i) proceda a publicação desta decisão no Boletim Oficial do Tribunal de Contas,
para que surta os efeitos legais;

ii) encaminhe cópia desta decisão aos responsáveis;

iii) dê prosseguimento conforme determinado no Despacho nº 273/2020.

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capital do
Estado, aos dias 15 do mês de abril de 2020 .

Presidiu o julgamento o, Conselheiro SEVERIANO JOSÉ COSTANDRADE DE
AGUIAR.   Votaram com a Relatora os Conselheiros José Wagner Praxedes, 
Napoleão de Souza Luz Sobrinho, Manoel Pires dos Santos,  André Luiz de Matos
Gonçalves e Alberto Sevilha. Presente, representando o Ministério Público de
Contas junto ao Tribunal, o Procurador JOSE ROBERTO TORRES GOMES. O
resultado proclamado foi Unanimidade.

Documento assinado eletronicamente por: 
SEVERIANO JOSE COSTANDRADE DE AGUIAR, PRESIDENTE (A), em
15/04/2020 às 12:57:38, conforme art. 18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº
01/2012.

DORIS DE MIRANDA COUTINHO, RELATOR (A), em 15/04/2020 às
10:57:09, conforme art. 18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

JOSE ROBERTO TORRES GOMES, PROCURADOR (A) GERAL DE
CONTAS, em 15/04/2020 às 15:39:14, conforme art. 18, da Instrução Normativa
TCE/TO Nº 01/2012.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.tce.to.gov.br/valida/econtas informando o código verificador 56700 e
o código CRC C207244

RESOLUÇÃO Nº 123/2020-PLENO
1. Processo nº: 3991/2020
2. Classe/Assunto: 7.DENUNCIA E REPRESENTAÇÃO

2.REPRESENTAÇÃO - EM FACE DO PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL
04/2020 - SRP, CUJO OBJETO CONSISTE NA CONTRATAÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DE
EVENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CALENDÁRIO DE
FESTIVIDADES

3. Representante(s): GICELDA PEREIRA DE SOUSA MOURA - CPF: 90433084200
RICARDO FERREIRA DIAS - CPF: 84368462149

4. Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
5. Órgão
vinculante:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO TOCANTINS
6. Relator: Conselheira DORIS DE MIRANDA COUTINHO
7. Distribuição: 5ª RELATORIA

EMENTA: ADMINISTRATIVO. REPRESENTAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO
PRESENCIAL. IRREGULARIDADE(S) FORMA(L;IS). AUSÊNCIA DE ESTUDO
TÉCNICO PRÉVIO. RATIFICAR MEDIDA CAUTELAR. 

7. Decisão:

VISTOS, relatados e discutidos esses autos de Representação formulada pela
Coordenadoria de Análise de Atos, Contratos e Fiscalização de Obras e Serviços de
Engenharia deste Tribunal - CAENG, responsável pelo levantamento de auditoria no
SICAP-LCO, em face do Pregão Presencial nº 04/2020 – SRP, cujo objeto consiste na
contratação de prestação de serviços com locação de estruturas de eventos para atender
as necessidades do calendário de festividades do Município de Brasilândia do Tocantins
– TO, no valor estimado de R$ 594.371,18.

16/04/2020 19)55
Página 1 de 1


